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ATA - 6ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA- 2022. O CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 11 de agosto de

2022, às 14h, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet,

realizou a 6ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC, do referido ano, sob a

condução da Presidenta do CEDIM/SC, Rosaura Rodrigues. A 6ª Reunião Plenária

Extraordinária contou com a presença das Conselheiras Titulares e Suplentes

representantes das Organizações Governamentais: Conselheira Titular Débora

Barbosa, representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SDS);

Conselheira Titular Rachel Niehues Aust, representante da Secretaria de Estado da

Agricultura e da Pesca (SAR) e Conselheira Titular Janice Bunn, representante da

Secretaria de Estado da Educação (SED). Participaram também as Conselheiras

Titulares e Suplentes representantes das Organizações Não Governamentais:

Conselheira Titular Rosaura Rodrigues, representante da Rede Nacional Feminista de

Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos; Conselheira Titular Fernanda Labiak,

representante do Conselho Regional de Psicologia 12ª Região (CRP/12); Conselheira

Titular Júlia Melim Borges Eleutério, representante do Instituto Movimento Jovem de

Araquari; Conselheira Titular Romi Ruff e Conselheira Suplente Jurema Ramos dos

Santos, representantes da Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais da

Grande Florianópolis - BPW; Conselheira Titular Rosemeri Prado e Conselheira

Suplente Liliana Piscki Maes, representantes da Central Única dos Trabalhadores de

Santa Catarina - CUT/SC; e Conselheira Suplente Fernanda Cardozo, representante do

Instituto de Estudos de Gênero - IEG/UFSC. Justificaram ausência: Conselheira

Titular Patrícia D’Avila e Conselheira Suplente Fernanda Vieira, representantes do

Colegiado Superior de Estado da Segurança Pública (CSSPO); Conselheira Titular

Gláucia de Oliveira Assis, representante da UDESC/ Laboratório de Relações de

Gênero e Família da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina; Conselheira

Suplente Manuela Brandão, representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Social (SDS); Conselheira Titular Ana França e Suplente Aline Pallaoro, representantes

da Secretaria de Estado da Saúde; Conselheira Titular Sheila Sabag e Conselheira

Suplente Maíra Castilhos, representantes da Associação Casa da Mulher Catarina;
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Conselheira Suplente Fabíola Kramer, representante da Secretaria de Estado da

Educação (SED) e Conselheira Titular Erli Aparecida Camargo, representante do Fórum

de Mulheres do Mercosul - Seção Lages. A Reunião contou ainda com a presença de

participantes convidados: Sibele, representante da SAVS de Joinville; Soldado Frents e

Soldado Gabriele, representando a Coronel Naíma da Rede Catarina- Polícia Militar de

SC e Simone Rodrigues, Coordenadora de Políticas de Atenção Integral às Pessoas em

Situação de Violência de Blumenau. A 6ª Plenária Extraordinária do CEDIM/SC do ano

de 2022 teve a seguinte pauta: 1. Levantamento do Quórum; 2. Justificativas; 3.

Aprovação da Ata da 5ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 14 de julho de

2022; 4. Relatos das atividades do Grupo de Trabalho para tratar sobre Fluxo de

Interrupção Legal da Gestação; 5. Informações e Deliberações sobre os Serviços de

Referência no Atendimento às Pessoas em Situação de Violência Sexual no Estado de

Santa Catarina; 6. Informes Gerais; 7. Encerramento. Aberta a reunião, após

apresentação das Conselheiras presentes e demais participantes, do levantamento do

quórum, Carol menciona as justificativas de ausência e comunica que a reunião será

gravada e disponível no drive da conta do CEDIM no gmail.Carol passou para 3.

Aprovação da Ata da 4ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 23 de

junho de 2022, sendo que o documento foi então aprovado pelas conselheiras. Ato

contínuo, 4. Relatos das atividades do Grupo de Trabalho para tratar sobre Fluxo

de Interrupção Legal da Gestação. Carol (3min) menciona que a última reunião deste

Grupo de Trabalho foi realizada no dia 09/08. Simone (3min29s) destaca que nesta

reunião o IGP não pôde participar justificando sua ausência, entretanto a Conselheira

Patrícia D’Avila participou. Com a ausência do IGP, ainda ficou faltando o documento

orientador de como se dá a conservação do material recolhido após procedimento de

interrupção legal da gestação e como se dá a coleta no caso de crime de estupro, que a

normativa de 2013 ainda precisa ser atualizada pelo IGP. Informou ainda que as

conselheiras representantes da SES já conseguiram dar retorno a respeito da

investigação da paternidade durante a gestação, entretanto ainda falta o texto. Simone

ressaltou ainda que a Dra. Patrícia apontou durante a reunião que o IAF - Instituto de

Análise Forense do IGP, poderia fazer esse exame para investigação da autoria do crime
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de estupro. Na reunião anterior, a Lilian do IGP havia informado que essa atribuição

não caberia ao IGP, no entanto, a Dra. Patrícia se comprometeu em conversar

diretamente com ela para esclarecer esse assunto. Simone mencionou ainda que no

momento há duas opiniões antagônicas no texto, uma da Polícia Civil e outra da

Defensoria Pública que escreveu um texto com referências atuais no que diz respeito à

notificação à segurança pública a revelia da paciente, a Polícia Civil tem o entendimento

que a saúde tem o dever de fazer a notificação e a Defensoria argumenta que não há

necessidade, uma vez que deve ser preservada a vontade da paciente, prevenindo assim

o afastamento da mulher. Simone informa ainda sobre o esboço do fluxograma que já

foi iniciado. Por fim, ressalta que as discussões do grupo agora estão em torno dos

serviços que fazem o abortamento legal e que seria necessária a ampliação desses

serviços de forma regionalizada para poder atender o número máximo de mulheres.

Rosaura (12min) afirma que concorda com a justificativa apresentada no texto pela

Defensoria. Liliana (15min) concorda e alega que o Cedim precisa se posicionar a favor

do entendimento da Defensoria para evitar o afastamento da vítima. A conselheira do

Comdim de Fpolis, Tatiana orienta que não existe uma obrigação da vítima em fazer o

registro de boletim de ocorrência, mas que o Ministério da Saúde publicou uma Portaria

orientando sobre isso, mas que não é obrigatório. Rosaura esclarece que a notificação

epidemiológica emitida pela saúde não é a mesma coisa que boletim de ocorrência, que

isso deveria ser esclarecido pela Secretaria de Estado da Saúde. Como encaminhamento,

ficou acordado que o grupo tentará conversar com as representantes da Segurança

Pública com o objetivo de convencer a manter apenas o texto encaminhado pela

Defensoria Pública, e caso não aceite que se encaminhe para votação em plenária do

Cedim. Rosaura enfatiza que o Ministério Público irá agendar uma nova reunião sobre

esse tema presencialmente com o Secretário de Saúde para a próxima semana uma vez

que na data de hoje a mesma reunião foi cancelada. Ato contínuo, 5. Informações e

Deliberações sobre os Serviços de Referência no Atendimento às Pessoas em

Situação de Violência Sexual no Estado de Santa Catarina. Carol (33 min) relembra

que foi enviado ofício para todas as secretarias municipais de saúde questionando a

respeito da rede de enfrentamento à violência. Como apenas 50 municípios
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responderam, Carol tabulou as respostas e elaborou uma apresentação das mesmas em

forma de gráficos para as conselheiras. Rosaura destaca que não há necessidade de

insistir com os municípios que não responderam até então, entretanto sugere que tentar

levar esse assunto para a reunião do Conselho Estadual de Saúde e da CIB seria um

caminho. Simone ressalta que esse seria o papel do Comitê Estadual, caso ele existisse,

que ele deveria estar trabalhando nessas questões: reativar as redes; criar protocolo;

revisar o fluxograma. Ficou deliberado então que a Carol iria entrar em contato com a

CIB da Saúde e com o Conselho Estadual da Saúde para solicitar calendário de

reuniões, bem como inclusão de ponto de pauta nas reuniões: tanto da rede de

enfrentamento à violência quanto do abortamento legal. Assim que a Carol conseguir

esse retorno, será colocada a informação no grupo do whats do Cedim para ver qual ou

quais conselheiras poderão participar. Fernanda (46min) questiona qual será o

encaminhamento referente à resposta da pesquisa e Rosaura responde que não irá mais

cobrar respostas dos municípios que não responderam no entanto, sugere que o que foi

respondido possa ser transformado em relatório para ser apresentado nas reuniões

citadas acima para que sejam debatidas melhorias de acesso aos serviços. Ato contínuo.

6. Informes Gerais. Carol (53min) informa que a Romi conseguiu contato com o

COMDIM de Joinville e agendou a live para 23/08 e precisa ainda confirmar com Lages

para debater a rede de enfrentamento à violência em alusão ao Agosto Lilás. A

convidada Celinha, presidenta do Condim de Fpolis também colocou seu conselho à

disposição para participar desta live. Ficou como sugestão que a live seja transmitida via

Instagram do Cedim e elaboração de um card para divulgação desse evento para os

demais conselhos municipais. Rosaura relembra que o Cedim também está tentando

organizar uma reunião com os conselhos municipais de direitos da mulher, em formato

de fórum e um curso de formação para conselheiras. Celinha destaca que a Gerência da

Mulher deve estar muito próxima do Cedim, pois é o governo que fará elo com a

sociedade civil e que a rotatividade dentro dessa gerência enfraquece muito essa

relação. Celinha aproveita a presença da Rede Catarina e questiona se eles estão

presentes no município de Gravatal, sendo que a Soldado Gabriele confirma. Celinha

sugere então o envolvimento da Rede Catarina para fomentar a criação do Condim de
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Gravatal. 7. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, deu-se encerrada a 6ª Reunião

Plenária Extraordinária do CEDIM/SC - Ano 2022. Eu, Carolina, Secretária Executiva,

lavrei a presente ata. Link para acessar a gravação da Plenária:

https://drive.google.com/file/d/1GvD55y43KYEON1NVaqBQ99m4B1N6nc4O/view?usp=sharing
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